
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE DOAÇÕES RECEBIDAS (EQUIPAMENTOS-MATERIAIS) 

DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242– Centro - Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 

01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito municipal o Senhor José Geraldo Alves de 

Almeida, por intermédio da sua Comissão de Licitação, devidamente constituída através de Decreto 

Municipal nº 008/2024, torna público a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE 

DOAÇÕES RECEBIDAS (EQUIPAMENTOS-MATERIAIS) DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE, na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto municipal nº 007/2024 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. OBJETO 

O presente procedimento auxiliar, tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE DOAÇÕES 

RECEBIDAS (EQUIPAMENTOS-MATERIAIS) DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE, o que possibilitará, cumpridos os requisitos do edital, a 

celebração de contrato de prestação de serviços. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a 

todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I 

deste Edital. 

2.3. Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não poderão ter quaisquer vínculos 

com o município de Ponto Chique, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo 

ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível. 

2.4. O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 

I. Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento, nas mídias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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exigíveis. 

II. Inscrição; 

III. Habilitação; 

IV. Assinatura do instrumento jurídico; e 

V. Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico do ente contratante ou jornal local 

de grande circulação. 

2.5. Não poderão participar deste Credenciamento: 

2.5.1. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal. 

2.5.2. Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 

Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. 

2.5.3. Pessoas Jurídicas que tenham representante legal, sócio, proprietário e/ou dirigente, com 

vínculo estatutário ou que ocupam cargo ou função de confiança na Administração Pública Municipal. 

2.6. Todas as Pessoas Jurídicas que comparecerem à Chamada Pública e comprovarem as 

aptidões necessárias serão credenciados pela Secretaria demandante. 

2.7. As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinatura do 

instrumento contratual que trata este edital, contados a partir da comunicação oficial do Secretaria 

solicitante. 

2.8. Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da Pessoa Jurídica 

credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais contratados, sendo que, fica vedada o 

credenciamento da mesma pessoa jurídica para mais de um item/profissão. 

2.9. As Pessoas Jurídicas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao 

Munícipio e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

2.10. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 

(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante aceite expresso das 

partes, por igual período. 

2.11. As Pessoas Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente Chamamento 

Público deverão iniciar suas atividades a partir da assinatura do contrato. 

2.12. O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 007/2024 no respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.13. As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão manter durante todo o vínculo contratual as 

mesmas condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 
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3. INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
,
 

3.1. As Pessoas Jurídicas interessadas poderão inscrever-se por meio de entrega de seus 

envelopes, para o credenciamento, a partir do dia 24 de Maio de 2024 às 08 horas da manhã, de forma 

presencial no Setor de Licitações e Contratos, situada na Praça Santana, Centro, Ponto Chique-MG, 

ficando o mesmo em aberto por um prazo de 12 (doze) meses.   

3.2. O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação 

mencionada para habilitação, mediante protocolo no Setor de Licitações, desde que, as mesmas estejam 

de acordo com o exigido, neste edital, sendo que, não serão recebidos documentos por e-mail. 

3.3. Serão indeferidas as inscrições das Pessoas Jurídicas interessadas que não comprovarem os 

requisitos exigidos neste instrumento ou não apresentarem a documentação necessária. 

3.4. Da decisão de indeferimento da inscrição/credenciamento, proferida pela Comissão de 

Licitação, caberá recurso dirigido a mesma Comissão, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 

publicação, no Diário Oficial Eletrônico do Município, da relação das pessoas jurídicas que obtiveram o 

deferimento do pedido de credenciamento. 

3.5. Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados recursos, ou 

depois de julgados estes, será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município a confirmação da 

relação das pessoas jurídicas credenciadas, acrescida dos nomes das que tiveram o seu recurso deferido, 

e a homologação do Credenciamento. 

3.6. O deferimento da inscrição neste credenciamento não garante a contratação do interessado 

pelo Município de Ponto Chique-MG podendo vir a ser credenciado de acordo com a necessidade da 

Administração Municipal. 

3.7. As pessoas jurídicas que tiverem suas inscrições deferidas farão parte do cadastro de 

empresas/profissionais do Município e poderão ser contratados pela Administração Municipal. 

3.8. Os pedidos de credenciamento serão recebidos pela Comissão de Contratação e analisados 

conjuntamente, em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste edital. 

3.9. O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às exigências 

previstas neste edital e nos seus anexos. 

3.10. Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos neste edital e 

nos seus anexos, sendo que, em conformidade com o item 2.8, deste edital, fica vedada o credenciamento 

da mesma pessoa jurídica para mais de um item. No caso de não haver pessoa jurídica interessada para 

determinado item será permitido o credenciamento de uma pessoa jurídica, já credenciada. 

3.11. O cadastramento será amplamente divulgado e no prazo máximo de 12 (doze) meses, a partir 

de sua publicação, podendo haver a sua prorrogação, por igual período, desde que, comprovada e 

justificada a vantajosidade do ingresso de novos interessados. 
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3.12. Os serviços pleiteados para Credenciamento deverão ser compatíveis com o objeto social da 

pessoa jurídica. 

3.13. A Comissão de Contratação poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações 

prestadas por atestados, certidões e declarações, a autenticidade dos documentos apresentados, bem 

como, solicitar outros documentos que julgar necessários para a avaliação dos documentos 

apresentados. 

3.14. Da análise da documentação apresentada será gerada uma ata respectiva, com o resultado 

final do processo de Credenciamento, contendo a relação de todas as pessoas jurídicas que obtiveram o 

deferimento do pedido será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, posterior ao certame. 

3.15. Compete ao Prefeito Municipal, homologar o Credenciamento. 

3.16. O credenciamento de empresas não implica no direito à contratação, a qual dar-se-á ao 

exclusivo critério do Município, de acordo com as necessidades da Secretaria demandante, as metas 

planejadas e programadas pela Administração e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

3.17. O Município de Ponto Chique por intermédio da Secretaria demandante, não se obriga a 

contratar todos os serviços/fornecimentos ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito de contratar 

os serviços/fornecimentos necessários e na quantidade adequada à demanda estimada de acordo com os 

parâmetros definidos por esta Secretaria, e, mediante, a disponibilidade financeira e orçamentária. 

3.17.1 Em caso de credenciamento de 02 ou mais interessados, o Município estabelecerá 

valores e/ou quantidades a ser contratado para cada interessado, sendo que, poderá deixar um 

saldo remanescente para credenciamento de futuros interessados no objeto, durante o prazo 

estabelecido no edital, para futuros credenciados. 

3.17.2 Caso as quantidades/valores remanescentes mencionadas no item anterior não tenham 

sido contratados por novos credenciados, os interessados contratados inicialmente, poderão 

absorver estes valores quantidades, mediante, anuência e novo contrato. 

3.18. Para renovação do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante poderá proceder, 

no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário um Credenciamento para a 

atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados, como, também, prorrogar os 

credenciamentos já existentes. 

3.19. Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado/prestador de serviços fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências 

contidas neste instrumento, bem de sua capacitação profissional. 

3.20. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, visando 

adequar o serviço às condições de execução previstas pela Administração. 
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4. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.21. O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o 

inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão 

atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Administração, visando o atendimento 

satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados. 

 

4.1. As Pessoas Jurídicas deverão apresentar os documentos de habilitação exigidos no item 5 

deste instrumento, em envelopes fechados e devidamente identificados, com início à partir da data de 

inscrição, disposto no item 03 deste Edital, no período das 08:00h às 13:00h, sendo que, os interessados 

poderão utilizar o modelo de texto do ANEXO IX. 

4.2. No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo atestando o 

recebimento do envelope devidamente lacrado pela Instituição. O referido atesto não certificará que a 

documentação está completa e condizente com os preceitos estabelecidos no edital, ficando condicionada 

à efetiva análise pela Comissão. 

4.3. A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada, preferencialmente, em cópia 

autenticada. A cópia não autenticada, caso apresentada junto com a original, terá sua autenticidade 

validada pela Comissão de Contratação. Os documentos não autenticados serão considerados 

presumivelmente verdadeiros, caso não impugnada a sua autenticidade, sob responsabilidade exclusiva 

de quem os apresentou. 

4.4. Os documentos extraídos pela internet estão sujeitos à verificação de autenticidade pela 

Comissão de Contratação. 

4.5. As informações prestadas pelos interessados são de sua inteira responsabilidade. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  

b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEl;  

c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa 

 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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5.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 

88 da Lei 14.333/21. 

 

DOCUMENTO COMPLEMENTARES 

DECLARAÇÕES EM ANEXO.  

 

ANTES DA CONTRATAÇÃO, O VENCEDOR DE CADA LOTE, DEVERÁ APRESENTAR O SEGUINTE:  

a) Comprovação de propriedade do veículo, sendo que, em caso de não propriedade, apresentar 
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declaração de posse e responsabilidade civil sobre o veículo;  

b) CRLV em plena validade;  

c) Comprovação de inspeção semestral, conforme CTB;  

d) Carteira de habilitação do condutor em plena validade e, idade superior a 21 anos;  

e) Comprovação do condutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ainda ser 

reincidente em infrações médias durante os últimos 11 meses, conforme CTB;  

 

6.DO NÃO CREDENCIAMENTO E FORMA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:  

6.1. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com 

emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências deste 

Edital.  

6.2. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital.  

6.3. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia autenticada na 

forma da lei ou pela Comissão ou servidor designado por esta. 

. 

6.4. DA CLASSIFICAÇÃO  

6.4.1. A Comissão, após análise da documentação dos participantes, e verificada sua regularidade e 

número de empresas ou profissionais superiores ao necessitado, ordenará a classificação dos 

credenciados para fins de contratação, obedecendo o seguinte critério:  

a) Ordem de entrega de documentação, conforme, protocolo;  

b) Sorteio.  

6.4.2. A Comissão convocará os habilitados para a sessão pública de sorteio destinado à elaboração do 

rol de credenciados, sendo que a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio. 

 6.4.3. A sessão pública de sorteio para elaboração dos credenciados será realizada no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Ponto Chique-MG, em data e horário previamente designado e 

comunicado aos participantes.  

6.4.4. Após realizado o sorteio o resultado será disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 6.4.5. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 

designação e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado.  

6.4.6. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos previsto neste edital, 

entrarão no final da ordem da lista de atendimento estabelecida pelo sorteio.  

6.4.7. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, 

reordenando os demais.  

6.4.8. A forma para a realização do sorteio, será com a colocação em um único recipiente de papéis 
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8 DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

9 DO PRAZO RECURSAL 

cortados em tamanho único, dobrados e previamente preenchidos com o nome dos credenciados, onde os 

próprios credenciados serão convidados a efetuar o sorteio.  

6.4.8.1. Em cada retirada para a definição da sequência, deverá ser mostrado e lido em voz alta o nome 

do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pela Comissão.  

6.4.9. A Comissão avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público.  

6.5. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 

determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão credenciados.  

6.6. A rotatividade ocorrerá a cada finalização do período letivo, chamando o próximo colocado, referente 

ao sorteio.  

6.7. A Comissão observada a periodicidade máxima de 12 (doze) meses complementará e publicará 

novas listas, nas quais constarão as novas pessoas credenciadas que tenham sido classificadas, 

obedecendo-se à rotatividade necessária para prestação dos serviços.  

 

7. DA CONVOCAÇÃO  

7.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentária.  

7.2. A Comissão convocará o credenciado para a prestação do serviço, obedecida rigorosamente a ordem 

de classificação.  

7.3. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pela Comissão, no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste.  

 

8.1 A Comissão de Contratação publicará a relação das pessoas jurídicas de direito privado 

consideradas habilitadas no Diário Oficial do Município. 

 

9.1 Os interessados terão o prazo de 03 (três) dias úteis para recorrer. 

9.2 O recurso será recebido no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e 

será dirigido ao Setor de Licitações por intermédio da Comissão, que poderá reconsiderar sua decisão ou 

fazê-lo subir, com as devidas justificativas, para decisão hierárquica superior. 

 

10. DO PAGAMENTO  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 

cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de 12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

 12.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

12.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ponto Chique, 
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informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ponto 

Chique. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

10.3 – O Município de Ponto Chique, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Ponto Chique. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Ponto Chique 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ponto Chique quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de Ponto Chique, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 

outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. 

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ponto Chique, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial intermediário ou de 

substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

11.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

11.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

12 – DO - REAJUSTE (art. 92, V) 

12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 12.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

12.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

 

13.1 O contratado/credenciado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores/prestadores 

de serviços o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de 

execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

13.2 Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

13.3“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

credenciamento ou de execução de contrato. 

13.4“Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não- competitivos; 

13.5“Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 
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contrato; 

13.6“Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou 

integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práticas previstas na 

cláusula 21 deste edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico: https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html  

14.2 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação. 

14.3 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação 

vantagens 

financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 

14.4 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

14.5 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

14.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
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14.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.13 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município, e divulgado no portal da Prefeitura 

Municipal de Ponto Chique - MG, https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-

licitacoes.html. 

14.14 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Brasília de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Ponto Chique/MG, 02 de Maio de 2024.  

 

José Geraldo Alves de Almeida  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
https://www.pontochique.mg.gov.br/site/servicos/0/editais-de-licitacoes.html
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE DOAÇÕES RECEBIDAS 

(EQUIPAMENTOS-MATERIAIS) DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

termo de referência. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente aquisição se justifica em razão da necessidade do município em buscar as doações 

recebidas e levando em conta que o município não possui veículo próprio para o transporte ora 

requisitado. A terceirização das atividades aqui citadas é justificável por ser de fácil ajuste, isto é, a sua 

utilização é efetuada e paga à medida que as necessidades surgirem. 

  

2- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a 

execução dos serviços, a Contratada deverá:  

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços 

objeto do contrato;  

 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços.  

Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. A 

contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos alocados aos seus contratos. Deverá ser firmado entre o Município de Ponto Chique e a empresa 

contratada o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), a fim de balizar a execução dos serviços 

dentro dos padrões de qualidade acordados, inclusive a forma de faturamento de atividades que podem 

ser executadas de maneira simultânea. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os 

direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

empregados envolvidos na prestação dos serviços. A fiscalização da execução dos serviços abrange 

todos os procedimentos constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob 

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento. A Contratada deve manter equipamentos e 

demais materiais necessários à prestação dos serviços em bom estado de funcionamento. A Contratada 

deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientações do art. 6° da 

IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). Os serviços serão executados pela empresa adjudicada, não se 

admitindo recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.  

 

2.1. O Valor Total estimado total para a contratação é de R$ 96.960,00 (noventa e seis mil 

novecentos e sessenta reais), conforme relatório de levantamento de preços constante em anexo.   

 

2.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO/FORNECIMENTO 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO CARRETA PRANCHA HIDRÁULICAS PARA 
SERVIÇOS ESPECIAIS E ESPECÍFICOS DE 11 MTS DE 
COMPRIMENTO 2.70 DE LARGURA PARA TRANSPORTES 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS RECEBIDOS DE 
DOAÇÃO DE OUTRAS ENTIDADES FEDERAIS E 
ESTADUAIS, COM TODAS AS DESPESAS INCLUSAS NA 
CONTRATAÇÃO: COMBUSTÍVEL, ALIMENTAÇÃO, 
HOSPEDAGENS E OUTRAS DESPESAS DECORRENTES 
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.   

Km 6.000,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO (TIPO CAMINHÃO) PARA TRANSPORTE DE 
CARGA PESADA, PARA O TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS-MATERIAIS RECEBIDOS DE DOAÇÃO 
DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE-MG, COM TODAS AS 
DESPESAS INCLUSAS NA PROPOSTA: COMBUSTIVEL, 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGENS E OUTRAS 
DECORENTES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  

Km 5.000,00 

 

2.3 - Os veículos deverão estar em bom estado de conservação e atender aos seguintes requisitos: 

 a) Exige-se assim, que os veículos destinados ao transporte estejam em condições adequadas e seguras, 

conforme a legislação de trânsito, observando-se como parâmetro de antiguidade da frota. 

 b) assento para os ocupantes com cinto de segurança;  

c) extintor de incêndio devidamente carregado, de acordo com o INMETRO; 
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 d) kit de socorro (macaco, chaves, triângulo e pneus suporte);  

e) documentos exigidos pelo DETRAN devidamente regularizados, estando em dia com as obrigações, 

como: IPVA, DPVAT, licenciamento e vistorias.  

2.3.1 - Quaisquer despesas com a recuperação dos veículos contratados serão da inteira 

responsabilidade da contratada.  

2.4 - A contratada fica na responsabilidade de substituí-lo por outro, em iguais condições do veículo 

licitado, imediatamente após algum problema mecânico ou outro apresentado pelo veículo, a fim de que 

os serviços não sejam prejudicados.  

2.5 - O uso do gás de cozinha como combustível nos veículos contratados para o transporte sujeitará a 

suspensão do contrato.  

2.6 - Não é permitido o uso de adesivo político-partidário nos veículos contratados, devendo, contudo, 

usar o adesivo da empresa contratada com os símbolos do Município e da Empresa contratada e, nº do 

telefone de contato da empresa gestora do contrato.  

2.7 - Os veículos objeto da locação deverão se apresentar pontualmente para o início do transporte, nos 

horários determinados pela Secretaria solicitante.  

3- DO MOTORISTA  

3.1 - O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme tipo de veículo. 

3.2 - Os condutores dos veículos não podem ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou 

serem reincidentes em infrações médias nos últimos 12 meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145). 6.2 - Ser 

portador de boa conduta e idoneidade moral.  

3.3 – Os motoristas deveram se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, camisa/camiseta 

de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de propaganda, sapato/tênis e crachá de identificação.  

3.4 - Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço.  

3.5 - Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 38, I).  

 

4 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS  

4.1. Os veículos locados deverão ser substituídos por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 

hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24h, em 

oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos 
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responsáveis pelo conserto ou reparo. 

5.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  

b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEl;  

c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa 

 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 

5.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 

88 da Lei 14.333/21. 

 

6. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

a) A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) A execução dos serviços será conforme necessidade da administração.  

c) O contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

FICHA: 084 – Dotação orçamentária – 3.1.1.4.122.2.2017.33903900 – Manutenção das atividades sec. Adm.Faz e 

planejamento – outros serviços terceiros pessoa jurídica  

Ficha 083, 601,602. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Ponto Chique a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do produto para a Prefeitura Municipal de Ponto Chique, 

incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Ponto 

Chique, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de 

execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
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g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) 

vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a 

execução do fornecimento do objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), 

fax e telefone; 

i) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, 

em conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

k) Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Secretaria de Administração.  

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

o)  Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pelo Secretaria de 

Administração. para representá-la na execução do contrato, nos moldes deste do Projeto Básico; 

p) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

t) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 

no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Projeto Básico. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Prestar esclarecimentos e informações à Pessoa Jurídica contratada que visem orientar o 

profissional na correta prestação dos serviços pactuados. 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador. 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução 

dos serviços. 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do 

prazo previsto. 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços prestados por 

todos os estabelecimentos credenciados; 

g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo. 

 

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, o Sr. 

Alessandro dos Santos Ribeiro, devidamente, ou pelos respectivos substitutos. 

10.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
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fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

10.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

10.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

10.10 O gestor do contrato, Sr. Alessandro dos Santos Ribeiro, coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

10.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso 

10.15 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

10.16 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

a. Consoante legislação, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública direta e indireta do Município de Ponto Chique -MG, e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 

compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no subitem 5.4 do projeto 

básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no subitem 5.5 do projeto básico anexo, salvo 

por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja 

previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 

Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Ponto Chique -

MG, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 

instrumento contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física. 

Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena 

de cobrança judicial. 

Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 

cobrança, o MUNICÍPIO DE Ponto Chique MG inscreverá o valor em dívida ativa. 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município 

de Ponto Chique -MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 
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14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

h) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o município DE Ponto Chique -MG, exigidos, 

cumulativamente: 

l) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

m) pagamento da multa; 

n) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade; 

o) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

p) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) 

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 

156 da Lei n. 14.133/2021. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
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Administração deste MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE- MG, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, 

ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 Fica assegurado à Prefeitura municipal de Ponto Chique -MG, o direito de proceder análises 

e outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de esclarecer possíveis dúvidas a 

respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do processo. 

Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do credenciamento. 

A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público decorrentes 

de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de indenização ou ressarcimento de 

qualquer natureza ao interessado. 

O edital ficará aberto, até a data a ser estabelecida em edital, visando que, possíveis interessados, 

possam vir a postular o seu credenciamento, desde que atenda aos critérios, estabelecidos, no referido 

instrumento convocatório. 

Dos atos praticados será gerada ata, na qual estarão registrados todos os atos dos procedimentos e as 

ocorrências relevantes, que ficará disponível para consulta no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Ponto Chique- MG 
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 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DE CARGOS E FUNÇÕES 

 

Eu, , declaro, para os devidos fins, que na PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE-

MG, não há nenhum sócio, diretor ou representante legal que exerça Cargo ou Função de Chefia ou 

Assessoramento, em qualquer nível, na área pública da Administração, no âmbito do Município de 

PONTO CHIQUE-MG não comprometendo desta forma a participação da Instituição supracitada no 

presente processo de CREDENCIAMENTO Nº 001/2024. 

 

 

PONTO CHIQUE-MG, de de . 

 

 

 

Assinatura 

 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 

 

 Observação: Em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III– DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL 

 

Pelo presente instrumento, (nome da instituição), CNPJ nº (CNPJ), com sede no endereço (logradouro, nº, 

bairro, cidade, CEP), através de seus sócios e/ou diretores, infrafirmados, vem declarar que possui pleno 

conhecimento, e manifestar inteira concordância com todos os termos do edital do CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2024, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE DOAÇÕES RECEBIDAS 

(EQUIPAMENTOS-MATERIAIS) DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação do 

chamamento.. 

 

 

Ponto Chique-MG, de de . 

 

 

 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV –  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(EMPREGADO MENOR) 

 

Declaro, sob as penas da Lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não empregamos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 

(dezoito), e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

Ponto Chique, de de . 

 

 

 

 

 Observação: Em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A proponente abaixo assinada declara na forma da Lei Federal nº 14.133/21 e sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, 

cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE DOAÇÕES RECEBIDAS (EQUIPAMENTOS-

MATERIAIS) DE ENTES FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO 

CHIQUE, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Ponto Chique, de de . 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

 ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA PUNIDA COM SUSPENSÃO DO DIREITO 

DE LICITAR OU DECLARADA INIDÔNEA POR QUALQUER OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA 

 

Pelo presente instrumento, (nome da instituição), CNPJ nº (CNPJ), com sede no endereço (logradouro, nº, 

bairro, cidade, CEP), através de seus sócios e/ou diretores, infrafirmados, DECLARA, para devidos fins do 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, não estar a empresa, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar, ou 

declaradas inidônea por qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

 

 

 

 

Ponto Chique, de de . 

 

 

 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII– MINUTA DO CONTRATO  

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

CONTRATO N° ___/2024 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.500/0001-

47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto Chique/MG, neste ato 

aqui representado pelo prefeito municipal senhor José Geraldo Alves de Almeida, a seguir denominado 

simplesmente “Contratante”, e de outro a empresa..........( qualificar)..........., a seguir denominado 

“Contratada”, neste ato representada pelo Sr........(qualificar).................têm entre si justo e acordado 

celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei 

Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 004/2024, modalidade Chamamento 

público nº. 001/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

A presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA O TRANSPORTE DE DOAÇÕES RECEBIDAS (EQUIPAMENTOS-MATERIAIS) DE ENTES 

FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 

01/2024, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou 

por acordo entre as partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 

14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Ponto Chique e cumprimento pela empresa de todas 

as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ponto Chique, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ponto Chique 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3 – O Município de Ponto Chique poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Ponto Chique. 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Ponto Chique. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ponto Chique quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 

culpa do Município de Ponto Chique, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 

outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

5.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.3 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA: 084 – Dotação orçamentária – 3.1.1.4.122.2.2017.33903900 – Manutenção das atividades sec. Adm.Faz e 

planejamento – outros serviços terceiros pessoa jurídica  

Ficha 083, 601,602. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 

os contatos oficiais com o Município de Ponto Chique, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 

serviço, mediante agendamento prévio junto ao Secretário Municipal de Obras do Município de Ponto 

Chique. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações da Concorrência e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 

de Ponto Chique, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 

Município Ponto Chique, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município Ponto Chique, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas neste instrumento. 
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7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Ponto Chique ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
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8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ponto Chique, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
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e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 

exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 007/2024, bem como pelas 

cláusulas e condições constantes do Edital de Chamamento público nº 001/2024, Processo Licitatório nº 

004/2024. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Brasília de Minas/Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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Ponto Chique-MG, _____ de _____________ de 2024. 

                          

 

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do Fornecedor 

 

                  

                         

                      

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   

 


